
PORTARIA Nº 1.211/2026

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e  35.892/2025,  tendo  em vista  o  que
consta nos processos nºs 6962/2023 e
7047/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar sem efeito a concessão
de  READAPTAÇÃO  TEMPORÁRIA,  concedida  à  servidora
ROSÂNGELA ANDRADE DIAS RAMOS, Professor PEB A, lotada na
SEME, concedida através da Portaria nº 2.131/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de fevereiro
de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração
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